
   

1 

 

Deliberação da Direcção Executiva 1/2020  

 

Assunto: Medidas extraordinárias da ERC para evitar a expansão do Covid-19 junto dos trabalhadores 

da ERC e suas famílias 

 

A Direção Executiva da ERC, no uso das suas competências de gestão, que lhe são conferidas pelo 

artigo 32.º dos Estatutos da ERC, como órgão responsável pela gestão administrativa e financeira da 

ERC, delibera o seguinte: 

 

É facto público e notório, reconhecido pela Declaração de Situação de Alerta realizada pelo Governo, a 

13 de março de 2020, na sequência das recomendações e dos alertas das autoridades de saúde 

nacionais e internacionais, que o país se encontra a atravessar uma situação de emergência de saúde 

pública, devido à evolução do vírus Covid – 19, altamente contagioso e nalguns casos letal, que 

conduziu à declaração de situação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde a 11 de março de 

2020, em virtude de se verificarem múltiplos casos em diferentes continentes. 

 

Face a esta situação de evolução pandémica, torna-se urgente tomar medidas para proteção dos 

funcionários da ERC e das suas famílias, contribuindo também para o esforço global de contenção da 

epidemia. 

 

Aliás, tanto o Presidente da República como o Primeiro-Ministro colocam a possibilidade de virmos a 

ser confrontados com a declaração de Estado de Emergência, que implicará uma situação de 

quarentena, com limitação da circulação dos cidadãos ao mínimo indispensável. 

 

Paralelamente, perspetiva-se também a breve prazo a limitação da mobilidade transfronteiriça entre 

Portugal e Espanha e nas fronteiras externas da União Europeia com outras regiões.  

 

Considerando que a ERC tem ao seu serviço 92 pessoas, o que no global aplicando um fator 

multiplicador se traduz em quase cerca de 300 pessoas, impõe-se a adoção de medidas imediatas 

que minimizem os riscos de contágio para os funcionários da ERC e respetivas famílias. 

Assim, sem que se paralise o funcionamento da ERC, determina-se que a partir da data de hoje até ao 

próximo dia 30 de março, sem prejuízo de eventual prorrogação, os funcionários da ERC passem a 
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exercer as suas funções em regime de teletrabalho, sem que percam qualquer tipo de remuneração 

ou compensação. 

 

Durante este período, o atendimento presencial ficará suspenso, mas permanecerão abertos todos 

os contactos externos da ERC, através dos quais os seus serviços poderão ser contatados, 

preferencialmente através de email. 

 

Contatos gerais:  

Tel: +351 210 107 000 

Fax: +351 210 107 019 

Geral info@erc.pt 

 
A gestão detalhada e pontual da implementação da presente deliberação, que será oportunamente 

levada ao conhecimento do Conselho Regulador, ficará a cargo do Diretor Executivo da ERC e do Chefe 

de Gabinete do Conselho Regulador.  

 

 

Lisboa, 16 de Março 2020 

 

A Direção Executiva da ERC 
 

Sebastião Póvoas 
Presidente 

 
 

Mário Mesquita 
Vice-Presidente 

 
 

Pedro Correia Gonçalves 
Director Executivo  

 


